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COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO

PROCESSO CONAB N.º  21219.000172/2016-73

CONTRATO ADMINISTRATIVO CONAB Nº: 15/2018

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 03/2018.

TERMO ADITIVO 03 AO CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
AUDITORIA E PERÍCIA MÉDICA, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA, QUE
ENTRE SI CELEBRAM A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO –
CONAB E A EMPRESA INSTRUAUD SISTEMA INTEGRADO DE CUIDADOS E
ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EM SAÚDE EIRELI - ME.

 

A COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO - CONAB, Empresa Pública Federal, en�dade dotada de
personalidade jurídica de direito privado, na forma preceituada no § 1º do art. 173 da Cons�tuição Federal, vinculada ao
Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, conforme o art. 39 da Lei nº 9.649, de 27.05.98, ins�tuída nos termos do
inciso II, do art. 19 da Lei nº 8.029, de 12/04/90, com seu Estatuto Social aprovado pela Assembleia Geral Extraordinária, realizada
aos 19/12/2017 e publicada no DOU de 19/01/2018, Seção 1, re�ficado conforme publicação no DOU do dia 23/01/2018. Edição
16, seção 1, página 4 e alterada em 6 de julho de 2018, publicada no DOU 30/07/2018, Edição 145, seção 1, página 8-10, com
matriz em Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0001-80, através de sua Superintendência Regional no Estado de
Rondônia, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 26.461.699/0383-15, localizada na Av. Farquar nº 3305, Bairro Panair, em Porto Velho/RO,
doravante denominada CONTRATANTE, neste ato representada  por seu Superintendente Regional, designado pela Portaria nº 63
de 18 de janeiro de 2021,  e pelo Gerente de Finanças e Administração, designado através da Portaria nº 290 de 02 de setembro
de 2020, e, de outro lado a empresa INSTRUAUD SISTEMA INTEGRADO DE CUIDADOS E ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS EM
SAÚDE EIRELI - ME, inscrita no CNPJ/MF nº 16.658.376/0001-28, localizada na Rua Guanabara, nº 1315, Bairro Nossa Senhora das
Graças – Porto Velho/RO, neste ato representada por sua Gerente Técnica, doravante denominada CONTRATADA, resolvem
celebrar o presente Termo Adi�vo ao Contrato Administra�vo nº 15/2018, com fundamento no ar�go 57, II, da Lei n.º 8.666/93, e
mediante as seguintes cláusulas e condições:

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo Adi�vo é a prorrogação por mais 12 (doze) meses e o reajuste de preços contratados
do Contrato administra�vo nº 15/2018, celebrado entre as partes em 26 de julho de 2018, conforme preveem as Cláusulas Sexta e
Sé�ma do contrato, mantendo-se as demais condições contratuais.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. Em consonância com a Cláusula Sé�ma do Contrato Administra�vo Conab nº 15/2018, fica prorrogado o prazo de
vigência por mais um período de 12 (doze) meses, a contar de 27 de julho de 2021.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO

3.1. A par�r do dia 27 de julho de 2021, o valor anual es�mado para a prestação dos serviços de que trata a Cláusula
Quarta do referido Contrato, fica reajustado em 6,759190 %, com base no IPCA/IBGE acumulado no período de maio/2020 a
abril/2021, conforme previsto na Cláusula Sexta do Contrato, passando a vigorar os seguintes valores: 

TABELA DE SERVIÇOS E PREÇOS DE AUDITORIA MÉDICA, ASSESSORIA E CONSULTORIA TÉCNICA
ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS VALOR UNIT. (R$)

01 Auditoria Prospec�va ou Auditoria Prévia – Análise técnico-administra�va de Solicitação de
Autorização para realização de evento assistencial – Cobrança por Demanda. 168,15

02 Auditoria Concorrente – Análise Técnico-administra�va in loco (conta suja, exclusivamente, em
contas de internação) – Cobrança por Conta. 134,52

03 Auditoria Retrospec�va ou Auditoria Pós – Análise técnico-administra�va de Fatura (conta limpa) –
Cobrança por Fatura. 156,94

04 Cotação de medicamentos de alto custo e Órteses, Próteses e Materiais Especiais – OPME –
Cobrança por Demanda. 136,76

05 Auditoria Médica – presencial e/ou documental – com emissão do respec�vo parecer conclusivo do
médico auditor – Cobrança por Demanda. 172,63

06 Visita Clínica/Hospitalar a paciente internado – com emissão do respec�vo parecer do médico
auditor – Cobrança por Demanda. 134,52

07 Vistoria para Credenciamento – visita com Análise técnico-administra�va, mediante emissão de 221,95
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Parecer Técnico-Conclusivo – Cobrança por Demanda.

08 Assessoria técnico-administra�va em negociações com a Rede Credenciada, mediante emissão de
Parecer Técnico-Conclusivo, com foco no princípio da economicidade – Cobrança por Demanda. 242,13

09 Elaboração de Protocolos Técnicos – Cobrança por Demanda. 181,60
10 Análise técnico-administra�va de Processo – Cobrança por Demanda. 172,63

TOTAL (mil setecentos e vinte um reais e oitenta e um centavos) 1.721,81

 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes da execução deste Termo Adi�vo correrão à conta do Orçamento Geral da CONAB, para o
exercício de 2021, Natureza de Despesa: 33.90.39, PTRES: 169105, Fonte de Recursos: 0151000000; PI: ASS MÉDICA.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

5.1. As Partes comprometem-se, sempre que aplicável, a atuar em conformidade com a legislação vigente sobre
proteção de dados rela�vos a uma pessoa �sica iden�ficada ou iden�ficável (“Dados Pessoais”) e as determinações de órgãos
reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial, a Lei nº 13.709/2018 (LGPD), e incluindo, entre outros, a Lei 12.965
(Marco Civil da Internet), de 23 de abril de 2014, o Decreto Federal 8.771, de 11 de maio de 2016, e demais leis e regulamentos
aplicáveis. No caso de situações não definidas nesta cláusula aplica-se o disposto na Lei nº 13.709/2018.

1. PARÁGRAFO PRIMEIRO. As Partes, ao efetuarem a assinatura no presente instrumento jurídico reconhecem que,
toda operação realizada com os Dados Pessoais iden�ficados neste instrumento, serão devidamente tratadas, de acordo com as
bases legais dispostas no art. 7º da Lei 13.709/2018, vinculando-se especificamente para a execução das a�vidades deste
instrumento jurídico.

2. PARÁGRAFO SEGUNDO. A PARTE RECEPTORA garante a u�lização de processos sob os aspectos da segurança da
informação, principalmente no que diz respeito à proteção contra vazamento de informações e conscien�zação dos colaboradores
sobre o uso adequado das informações.

3. PARÁGRAFO TERCEIRO. A PARTE RECEPTORA, incluindo todos os seus colaboradores, compromete-se a tratar todos
os Dados Pessoais como confidenciais, exceto se já eram de conhecimento público sem qualquer contribuição da PARTE
RECEPTORA, ainda que este instrumento jurídico venha a ser resolvido e independentemente dos mo�vos que derem causa ao
seu término ou resolução.

4. PARÁGRAFO QUARTO. A PARTE RECEPTORA deverá manter registro das operações de tratamento de Dados Pessoais
que realizar, bem como implementar medidas técnicas e organiza�vas necessárias para proteger os dados contra a destruição
total, acidental ou ilícita, a perda, a alteração, a comunicação ou difusão ou o acesso não autorizado, além de garan�r que o
ambiente (seja ele �sico ou lógico) u�lizado por ela para o tratamento de dados pessoais são estruturados de forma a atender os
requisitos de segurança, aos padrões de boas prá�cas e de governança e aos princípios gerais previstos em Lei e às demais normas
regulamentares aplicáveis.

5. PARÁGRAFO QUINTO. A PARTE RECEPTORA deverá no�ficar a PARTE REVELADORA, no prazo determinado em
regulamento da Autoridade Nacional, ou seja, em até 2 (dois) dias úteis da ciência, de qualquer não cumprimento das disposições
legais ou contratuais relacionadas aos Dados Pessoais que afete a PARTE REVELADORA, assim como de qualquer violação de Dados
Pessoais que teve acesso em função do presente instrumento jurídico.

6. PARÁGRAFO SEXTO. A PARTE RECEPTORA deverá por seus próprios meios adotar instrumentos de proteção dos
Dados Pessoais junto aos seus colaboradores e fornecedores, de forma a preservar o sigilo dos Dados Pessoais da PARTE
REVELADORA.

7. PARÁGRAFO SÉTIMO. As Partes reconhecem que o compar�lhamento ou a transferência de dados pessoais para as
bases de dados internas da Conab e para o Órgão da Imprensa Nacional para publicação dos atos oficiais da Administração
Pública, quando for necessário, está contemplada pelo disposto no art. 26 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais, e pelo
inciso IV do § 1º do mesmo ar�go, conforme a finalidade do referido instrumento jurídico.

8. PARÁGRAFO OITAVO: As Partes “REVELADORA” e "RECEPTORA", por si e seus subcontratados, garante que, caso seja
necessário transferir para o exterior qualquer Informação Pessoal cumprirá as Leis de Proteção de Dados Pessoais, em especial os
ar�gos 33 a 36 da Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais referentes à transferência internacional de Informações pessoais.

 

6. CLÁUSULA SEXTA - DA RERRATIFICAÇÃO

6.1. Ficam rerra�ficadas todas as demais Cláusulas e condições não modificadas por este Termo Adi�vo.
 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO

7.1. Para a eficácia, a CONTRATANTE providenciará a publicação de seu extrato no Diário Oficial da União, conforme
dispõe a legislação vigente.
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E, por estarem de acordo, firmam o presente Termo Adi�vo em 3 (três) vias de igual teor, para que surta os seus efeitos legais,
obrigando-se por si e por seus sucessores.

 
 

Porto Velho-RO, 23 de julho de 2021.
 

PELA CONTRATANTE:

 

CARLOS EDUARDO DIAS ROSEMBERG ALVES PEREIRA

Gerência de Finanças e Administração

Gerente

Superintendência Regional de Rondônia

Superintendente

 

PELA CONTRATADA:

 

CARLA FERREIRA GOMES 

Gerente Técnica

 

 

TESTEMUNHAS:

Glaucineia Pedrassani Galisa  Quimberly Rodrigues de Oliveira

 

Documento assinado eletronicamente por CARLA FERREIRA GOMES MACEDO, Usuário Externo, em 23/07/2021, às 14:54,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por QUIMBERLY RODRIGUES DE OLIVEIRA, Assistente Técnico Administra�vo - Conab,
em 23/07/2021, às 15:20, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por GLAUCINEIA PEDRASSANI GALISA, Encarregado (a) de Setor - Conab, em
23/07/2021, às 15:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO DIAS, Gerente de Área Regional - Conab, em 23/07/2021, às
15:57, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Rosemberg Alves Pereira, Superintendente Regional - Conab, em 23/07/2021, às
16:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 16287691 e o código CRC F4CA1937.
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